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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 59, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Simão Pedro, a moção em epígrafe tem por escopo repudiar os atos racistas sofridos pelo jogador Luighi Santos durante partida entre os clubes Palmeiras e Cerro Porteño, pela Copa Libertadores da América Sub-20, realizada em 06/03/2025.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 17/03/2025 a 21/03/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, I c.c art. 33, II do Regimento Interno.
Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a relevância social e cívica do objeto da moção, que manifesta veemente repúdio aos atos racistas sofridos pelo jogador Luighi Santos durante partida realizada em 06 de março de 2025. A preocupação do nobre autor transcende o episódio desportivo, projetando a defesa da dignidade da pessoa humana, do combate à discriminação e da promoção da igualdade, valores vitais para a convivência democrática e para a preservação do espírito de coletividade e união inerentes ao esporte.

O repúdio a situações criminosas ocorridas em estádios evidencia a necessidade urgente de medidas educativas e preventivas para que tais condutas não sejam mais toleradas. A propositura destaca que episódios de racismo têm se tornado recorrentes, citando dados do "10º Relatório da Discriminação Racial no Futebol", que registrou 28 incidentes discriminatórios contra atletas brasileiros no exterior em apenas um ano. Tais fatos, de enorme repercussão social e midiática, reforçam a importância de que autoridades como a Conmebol tomem as providências cabíveis para garantir a integridade dos atletas e a punição dos responsáveis.

Sob o aspecto regimental, a matéria é de competência desta Assembleia Legislativa, estando em plena conformidade com o artigo 154 do Regimento Interno, uma vez que é atribuição desta Casa manifestar protestos e repúdios sobre assuntos de relevante interesse público e social. Não há, portanto, óbices à sua tramitação.

Diante da gravidade dos fatos e da relevância social da proposição, bem como de sua adequação regimental e do mérito inquestionável da luta contra o racismo no esporte, este Relator manifesta-se favorável, conclusivamente pela aprovação da Moção em epígrafe. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa Legislativa em não tolerar a disseminação do ódio e em buscar soluções que assegurem um ambiente seguro e respeitoso para todos os cidadãos, dentro e fora dos gramados

Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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